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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº _____/2021

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, através dos órgãos competentes da administração, reaproveitamento das gigogas (Eichhornica crassipes) que forem retiradas dos canais do município para produção de adubo orgânico, a ser utilizado para espécies vegetais não-comestíveis, através de destinação adequada como, por exemplo, uso em compostagem.
Justificativa: Reduzir o volume de lixo orgânico descartado em aterros sanitários e a liberação de metano na atmosfera proveniente do processo de degradação anaeróbica. Reaproveitamento desta macrófita de grande produção de biomassa disponível em excelente adubo orgânico rico em macro e micro nutrientes, atendendo boa demanda nutricional de plantas, podendo ser utilizado pelo município havendo necessidade em adubação de espaços verdes. A princípio, o uso deve ser voltado para cultivo de espécies vegetais não-comestíveis, sendo necessárias análises e estudos aprofundados para averiguar o que poderá ser absorvido pela macrófita em seu ambiente e, portanto, se haveria riscos de comprometimento da segurança alimentar em espécies comestíveis.
Sala das Sessões, 21 de maio de 2021.
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